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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

A C Ó R D Ã O 

TC-005859.989.16-2 – Contas Anuais. 

Câmara Municipal: Pedra Bela. 

Exercício: 2017. 

Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e 

patrimonial de órgão municipal. 

Presidente da Câmara: Maria Jerusa Ferreira. 

Advogado: Pedro Alberto Guerra Santos (OAB/SP nº 304.043). 

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 

Feres. 

EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. IRREGULARIDADE. ASSESSORIA 

JURÍDICA. COMPRAS.  Contratação de assessoria por valores injustificados. Compras 

sem a devida pesquisa de preço e por valores acima do mercado.  

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo 

Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e Dimas 

Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 06 de agosto de 2019, ante o exposto no 

voto do Relator, juntado aos autos, com base no artigo 33, inciso III, “c”, da Lei 

Complementar nº 709/93, decidiu julgar irregulares as contas da Câmara Municipal 

de Pedra Bela, relativas ao exercício de 2017. 

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2019. 

RENATO MARTINS COSTA - Presidente 

ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS – Relator 


